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O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE: 

 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

 DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1. Fica criada a Carteira de Identificação da Pessoa com Fibromialgia (CIPFIBRO) no âmbito 

do Estado de Sergipe. 

 

Parágrafo único. Considera-se pessoa com fibromialgia aquela diagnosticada uma doença 

reumatológica que afeta a musculatura causando dores no corpo, principalmente na musculatura, 

fadiga, sono não reparador, alterações de memória, ansiedade, depressão e alterações intestinais. 

 

Art. 2. A (CIPFIBRO) será expedida mediante requerimento, acompanhado de relatório médico, com 

indicação do código da Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados 

à Saúde (CID), e deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

 

I – nome completo; 

II – data de nascimento; 

III – número da carteira de identidade civil; 

IV – número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

V – fotografia no formato 3 (três) centímetros (cm) x 4 (quatro) centímetros (cm); e 

VI – assinatura ou impressão digital do identificado. 

 

Art. 3. O Poder Executivo indicará o órgão competente para emissão da Carteira de Identificação, 

que deverá ser expedida com validade de 05 (cinco) anos, podendo ser renovada quando expirada. 

 

Art. 4. O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, estabelecendo normas necessárias para a 

sua fiel execução. 
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Art. 5. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias 

próprias, suplementadas se necessário. 

 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 6. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio Governador João Alves Filho, Aracaju/SE, 25 de  abril de 2023. 

 

 

Christiano Rogério Rêgo Cavalcante 

Deputado Estadual 

 

JUSTIFICATIVA 

Senhores Deputados e Deputadas, o presente projeto de lei visa criar a Carteira de Identificação da 

Pessoa com Fibromialgia no âmbito do Estado de Sergipe. 

 

A legislação brasileira já reconhece a fibromialgia como doença crônica e assegura a seus portadores 

acesso a medicamentos e terapias pelo Sistema Único de Saúde (SUS). O presente projeto de lei tem 

por finalidade complementar o disposto na Lei n. 3.610, de 18 de dezembro de 2019, visando 

assegurar a disponibilização de carteirinha para o cidadão amazonense que tenha a patologia 

denominada “fibromialgia”, considerada problema de saúde pública, pelo impacto negativo sobre a 

qualidade de vida dos portadores dessa doença. 

 

O fato é que, apesar do número considerável de pessoas diagnosticadas, dados indicam atingir cerca 

de 1 a 10% da população e, aproximadamente 4,8 milhões de pessoas só no Brasil, ainda não há cura 

para a fibromialgia, sendo o tratamento parte fundamental para que não só dê a progressão da doença 

que, embora não seja fatal, implica severas restrições à existência digna dos pacientes, sendo pacífico 

que eles possuem uma queda significativa na qualidade de vida, impactando negativamente nos 

aspectos social, profissional e afetivo de sua vida. 

 

A fibromialgia é uma condição dolorosa generalizada e crônica. É considerada uma síndrome porque 

engloba uma série de manifestações clínicas como dores por todo o corpo durante longos períodos, 

sensibilidade nas articulações, músculos tendões e em outros tecidos moles. 

 

Além das dores generalizadas, a pessoa com Fibromialgia apresenta outros sintomas que incluem 

fadiga e alterações do sono, rigidez, ansiedade, depressão, alterações cognitivas, síndrome do 

intestino irritável, cefaleia, entre outros. 

 

Pelo exposto, considerando a relevância do projeto ora proposto, conto com o apoio e voto favorável 

dos Nobres Pares para a aprovação da presente demanda. 

 

 

Palácio Governador João Alves Filho, Aracaju/SE, 25 de abril de 2023. 
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Christiano Rogério Rêgo Cavalcante 

Deputado Estadual 
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